Lei Municipal nº 1599/2010.

Dispõe sobre a denominação de ruas e praças na comunidade de Rancharia, neste município  e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Prefeito Municipal de Lima Duarte, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a denominar Ruas e Praças na comunidade de Rancharia com os seguintes nomes:
a) Rua Jair Baumgratz – com início no córrego que banha o arraial, passa pela Praça e do lado esquerdo da Igreja de São Sebastião até o mata burro, estrada da rabeira que vai dar acesso a Várzea do Brumado;

b) Praça São Sebastião – com início na Rua São Sebastião até a encruzilhada para o campo de bola e Fazenda do Senhor Nilo, tomando toda frente da Igreja de São Sebastião;

c) Rua do Capim – início na Rua São Sebastião, passando pelo alto até o cemitério local;

d) Rua do Campo – início na encruzilhada da Praça, passando pelo campo de bola seguindo até o cemitério local;

e) Rua da Esperança – início na encruzilhada na Praça São Sebastião até a porteira do Bento na divisa da Fazenda do Senhor Nilo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 23 de dezembro de 2010

Elenice Pereira Delgado - Vice – Prefeita Municipal 

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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